
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

CERTIFICO o inteiro teor da Matrícula n° 11424 (até R-5), do Livro 2 - Registro Geral, desta serventia, conforme
imagem abaixo:
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-- CONTINUAÇÃO DA CERTIDÃO --

Continuação da certidão de Inteiro Teor da matrícula 11424 (até R-1).

Certifico para os devidos fins de direito não consta prenotado nesta serventia título(s) o(s) qual(is) poderá(ão)
gerar modificações no imóvel da presente matrícula, conforme buscas nos livros e indicadores deste Ofício até o
dia útil anterior à emissão da presente certidão.

O referido é verdade e dou-fé.

Maceió / AL, 11 de Novembro de 2025.

 

______________________________________________________________________
(  ) Arthur Brizzi – Oficial
(  ) Cristina Sousa Oliveira - Oficiala Substituta
(  ) Joseli Freitas Silva - Escrevente Autorizada
(  ) Rosangela Vieira Silva Leite Pereira - Escrevente Autorizada

Para efeito de lavratura e atos notariais, a presente certidão é válida por 30 (trinta) dias, conforme item IV, Art 1º,
do Decreto 93.240/1986. Conforme Lei de nº 5.763, de 1995. e Resolução TJ/AL nº 14, de 2019. Dou fé.
Emolumentos - R$ 27,73 + SELO DIGITAL de Autenticidade -R$ 9,40 = R$ 37,13.

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Certifico que a presente certidão reproduz o inteiro da matrícula a qual se refere, sendo
suficiente para fins de comprovação de propriedade, direitos, ônus reais e restrições

sobre o imóvel, independentemente de certificação específica pelo oficial, nos termos do
art. 19, § 1º, da Lei n.º 6.015/1973.

Poder Judiciário de Alagoas
Selo DigitalCertidão e
Averbação / Marrom
AGJ02271-WQ0Z
11/11/2025 11:01

Consulte:
https://selo.tjal.jus.br

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: L4ZHY-C2NMK-2MYF3-Q4VM6

Documento assinado com o uso de certificado digital ICP Brasil, no Assinador ONR,

pelos seguintes signatários:

CRISTINA SOUSA OLIVEIRA (CPF ***.837.236-**)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.onr.org.br/validate/L4ZHY-C2NMK-2MYF3-Q4VM6

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.onr.org.br/validate

.
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